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~ ESTADODOPIAUI 

~ . PREFEITURA MUNICIPAL DE CMIPO WIJOR 
9 SECRETARIA MUNIOPAL OE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO 

Proetd:imeo1o: ConcorrêncJ1 o" 011/2,019. 
Vtn.ccdora: ELIMAR BRAGA E SILVA ME, CNPJ nº 23.66U97/0001-61 
Auuato: Adjudlcaç:lo da Con.corrincia oª Ol l/2019. 
Objeto: CO TRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA FORNECIMENTO OE MATERIAL PARA CONSTR ÇkO DE BARRACAS 
EM FESTIVAIS C LT RAIS O MlJNJCIPIO DE CAMPO MAIOR-PJ. 

OE-SPA flO DE ADJUDICAÇÃO 
Concon-ênda nº 01112019 

O Município de C11mpo laior • PI, no uso de suas atribu.iÇões legais: 

Could.erando a necessidade do objeto a ser contrauido; 

Consideraodo que o referido procedimento fü:iUltório observou o princípio, 
consülucional da lega)idadc, da ampla delesa e julgamenlo objelivo das propostaS. 
proporcion11ndo a tod "' os ín1eressados cién~ia dos 11u1, realizados e ~ exorlação para o 

ex rcício tias faculdades recursais; 

Resolve ADJUDICAR o resultado do processo titita16rio em epígrofe em favor da 
empresa ELIMAR BRAGA E SILVA ME a qual foi dt<:larada vencedoro do certame com o 
valor 11lobal de R$ 189.S00,00 (cento e oítenia e, nove mil e quinhentos reais). 

Campo Maior - PI, !7 de De-,...embro de 20! 9. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESE CIAL 01412018 

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 002 ao Contrato nº 001/2019. 
CONTRAT TE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo Maior • Pl. 
CONTRATADO: AUTO POSTO SÃO CRlSTOVÃO LTDA, com (CNPJ N"' 
06.715.957/0001-09). OBJETO CONTRATUAL: Aquisição de Combustíveis e 
Lubrificame . OBJETO DO A_OITIVO: Altera.ção da Cláusula Segunda do Co1Jtrat 
que passa a viger com a seguinte redação: Ficam aditivados os Vll.!ores de 15% (quinze 
por ce11to) no llem 001 (GASOLINA COMUM) e de 10'% (dez por cento) para o Item 
003 (ÓLEO DIESEL S-10), passando a ser os seguintes atores de lU l?l.U0,00 
(çepto e setenta e um mil cento e Yiute reajs} e R$ 64.944,JIO sess:ota e quatro mil 
no ecentos e quarenta. e quatro reais). FUNDAME TAÇAO LEGAL: Art. 65, Il, § 
lº da Lei nº 8.666193. DATA DE ASSINATURA: 14/11/2019. ASSI AM: 
FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA (pela Contratante) e AUTO PO TO SÃO 
CRISTOVÃO LTDA, com (CNPJ N" 06.715.9S7/0001-09) (pela Conlratada). 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00112-019. REF. AO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018. OBJETO: Aquisição de Combustível 
Lubrificante. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, D, § 1 da LEI Nº 8.666193. 
CONTRATANTE: Serviç-0 Autônomo de Água e Esgoto de campo Maior - PI (CNPJ 
nº 05.5l4.609/0001-00). CONTRATADA: ANTÔNIO PEREIRA SOBRINHO LTDA, 
com (CNPJ • 06.715.957/0001-09). VALOR RS: nos Itens 81 e 83 os respectivos. 
valores de RS 171.120,00 ,(cento e setenta e um mil cento e vi11te reais) e RS 
64.944,00 ses..~nta e quatro mil novecentos e guannU e quatro reais). DATA 
ASSINATURA: 13/1 1/2019. 
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GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martin~. 522 • Centro • Fone,; (81>) 32(,,1-113 1 
ÇNl'J 4 1 .522.33SIOOQl ,S7 • CEP., 6,4~354)() • eo;..,.,,,. - p;""' 
&-o\;11,11' prcfcitt1radccolvaru.0hormall com 

DECRETO N " 028/2019, D E 16 DE DEZEMBRO D E 2019. 

J~l.ih.,il o omlt G~"1o r Muni lpal d 

P'f)lÍI.Ü:US- df! E:rrll.dicnçi.\o d Q ub • 

regl•l ro Clvll de clmcn10 e 
,'.mpUàç~o do . ç~ o I J)()l;-.anu':ntaçlo 
8 ~Cl. 

M4rcellno A tmo.id• de Ara'ílj o. Prefeito do MunlcJ.?lO de i.vora.s • !?! . no us.o de suas 011.'ibui~ 
legais e cm eo1'lformidodc com os rutigos 83 inci s.o II e 93 inciso II d o ~i O r-gllnico do MonicJpio1 

e cm conformid.odc. com o d ispo.to no D«reto Pcd...-"1 .,• 10.063. de. 14 de out1.11>ro de. 2019, e 
d.!oláiS normas anos. DECRETA: 

Art. lº - Pica ins:ritu ído o Comi,~ Ges.tor Monicip:11 de PoUdcas de ErracHcação do sub-regi&tra 

çivil de no5cimcnto e nmpl ioção do aCIC-S50 à do;:1.1mcnt-0ç:lto b . iça, instftnc:iD mdxim municipal de 
deHber;1ÇiiO e de u , lç:illO das dltttth;es do c:ompt'OmJsso n.3cion.11J pe.L.11 ettãdie.:.i.,ç;5_0 do .sub - r-eai.stto 
civil de nascim.Gnto e ampli.n.ç o do n:ce.sso docum.e ntaça.o básica no M1.miclpio da. Coivarns. 

vin=bdo li Sc:çrctarfa Munio:ipal de Assis1encin S<Xio.l. com " fimilidlldc de planc,jar. 
impkm,i:nh:tr, monilon:ii.r e, JJV!illir;i.r ~:s JJÇkS. gitoavés de mc~n.s lH1\n1,_iS, p.i.• .. n• li erntdic;zi.ç~ .o do ~-ub­
.-es.lsb'O civil d~ na"C.Cln'H!:nlo ~ ampUaçi:lo do ac~:uo à docui'i'l~niaçiio M lca. 

Pnrágra·ro único - P ara fins do p rc.-..cn1:e D caelo o..ii. t-cm10..i;. -ucomi l ! Ge.i;,tor Municipal de 
Polítiç de Err.a.di,;-.açio do Snb•R cgi5tro Civil de N asci_mClltO e Amplia ç 10 d.o AQc:sSO 
0oo .. rnen10çllo B le•" e ·-comM" se eq.,lvalem. 

Art. 2° - O Co.mitt. drglo deHbcrarivo. normati""o e consulü""o terá os scg-uitucs 0bj'e1.ivos..: 

1. Erradiçnr o sub-registro c:ivil de n~mCJ1to, por meio dlil. n:.alizaç4o d.e .a.,çõcs de 
•1'0biU~3Q ~ ta Q .regj,$t tQ eJ,vil do na$1::h)let'ltO: 

II. Fonaleeer a oril!'ntaç.i'.o sobre docume.m açtto básJea.~ 
m. Ampli.nr .o .-roe de .serviços. de registro civi l de nascimcnc:o e docu:mc,ntaçlo básica.; visando 

~ -1ru.;iotir mobil td~(le e <:4pi)arid.:a.de; 
IV . Apufe içoar o ~,~rl!rna municlp3..l d8 re.gi.~tro e-tvH de nascimento. g.arnn tlndo cnpl larld .ade.. 

mobilidade. infonnari.zaçlfo. unifonnidade.. p:ad.roniz.oç o e segurança. oo sistema; 
V , M éd ii:1.r j-..n10 nos ó rg.iJOS n:s.pon#vehs ó ticess.o g.r.itui tó no n:.,gistrn ch•H de n.i15C.lm.enEO, 1.10 

R ~ i. l'o; tro Git1..-a1 - RG. n.o Çad3siro de. Pes!i.0.al't; Ffsica.s - C:PF i!!i à Cari1t.lra di!. Trabalho ~ 
Prcvidenc,io Scx:iol - CTPS. 

Art. 3• -- O Comite .será i ntegrado por um .-cprcsentantc, tit\l.l:.u- e S,uplcn~c, de ç.a,da. Ó.Q!: o a. seguir 
indlco:do: 

I. Sccrcc:ari4 Municipal de Assisrência. Socia l. que coorde-n.ará.~ 
ll. Se<0reto.ri" Muni<:i!>"I de Educ.ição; 
m. Se~•aria Mur,ieip:al de S.aóde; 

IV. Secxerarfa Municipal de Administraçtto; 
V. Coosclho Tu telar; 
VI. Conselllo Municipal dos Din-,itos da Criança ;, do Adol;,scente. - MDCA 

§ l • - O ' represenrantes till.llares e suplentes sedo i.r>dic;,dos pelo órgl!.o a.o qual 5c: vinculam e 
serão designados por nto do Prefeito. 

§ 2° - Poc!erao ainda p:uticipar, como convicl<1dos, os seguintes órgaos. entidades públkas, 
privada$ ou da sociedade civil, não inc.egca,ntes do Comi1.e, alu antes na á.rca objeto desce Decreto, 
com a finalidnde de. contribuir para a d l:<1Cussão. consoc:uç.ilo ;, a.oompanharnonto das ações 
exoc:utadru;; 

L Minls1úio Püblico; 
TI. 0rgoniznçi'léS nllo Gove.m11men1ais d;, elas.~; 
III. Pastoral da Criança; 

§ 3° - Os reprcscntantéS eonvidndos dos se1orcs acima identi lieados serilo indicados pelo 6rg:ilo ao 
qual se vi nculrun e de.sisnado.s por 1110 do Coordenador do Comitê. 

Art. 4° - Compete àO CoordenadQf: 

I . Convocar e presidir as reuniGes do Cocnitl!.; 
.II. Represenmr ei<.temamcn1e o Comitê ou de$jgr,ar um rcpresen1an1e; 

Promover n a rticuJoÇ'Jlo entre os órgil.OS inregrant~ do omite; 
IV. Acompanhar, mo.nitorar e avaliar o. exccuçllo das nçõe.s p.;1ctuadas no hnbito do Co.mite.; 
V. Requisitar dos 6rg1íos integrantes do Comítê os meios, infonnaçõe.s e subsfd íos n=mios 
ao exercfcio de suas atribuições, bem como solicitar o assessoramento de outras entidades 
~aciono.das com as mat~rias em disc.uss!.o; 
VI. Dclibaar, :id referendum, soble casos de urgbcia ou inadiáveis de interesse do Comita, 
median1c motivação expressa do ato que fonnaJizu a decisão; 
vn. Cumprir e füi-"r cumprir as dociSõcS colegiadas; 
Vlll. Exe=.r outr.as atividades que lhes sejam ntribuídas pelo Comitê. 

Art. 5° - f uncionanl junto ao Comjtê uma Sa::ma.ria EJ<a::111iva, sçndo :,cu responsável indicado 
pelo Secretário Munic ipal de As~ís1êneia social . 

Art. 6" - Compete à Secretaria. EJ<ccutiva.: 

.1. Adotar as medidas necessárias 3.o funciomunento do Comita, executando S\las 
delibeJ'açõcs, sugestões e propostas; 
J) . Maotcr, sob sua responsabilidade o arquivo geral da Secretaria Ex.ccutiva; 
Ili. EnoaminJ,ar etOIS memb.ros e oonvidadOIS o.s oonvocaçoes d as reuniões do Comitê; 
:rv. Secretariar as reuniões do Comi tE., responsabilizando -se pela elaboraçiio de suas atas e 
pautas; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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GABINETE DO PREFEITO 
A v. Raimundo Martin$, 522 • Centro • Fones: (86) 3261 -1131 
CNPJ 41.522.335i00}1-57 • BP.: 64.335-000 • Coivam - Pi•~! 
E-mail: pcefoiturad,;<;:Qlva.1'11$@botmail.com 

V. Elabo.rar n:latórlos petl6dioos sobn:. o andamento das ações do Comi!!; 
V1 Identificar e promover parcerias institucionais para obtenção de apolo ao Compromisso 
Nacional pela Emdicaçio do Sub-registro Civil de Naschntnto e Ampli~o do Acesso à 
Docuwen.taçio Búica; 
vn. &creu oulras atividade$ que lhes sejam atribuídas pelo Coordenador. 

P~o ú:níoo • A Secretaria Mllllic.ípa! de ~1$t@ncia social of~ o apoio !ogfslico 
.oeoessairio ao fuociOflameoto do Comite. 

A.ri. r -As mmilks do Comit8 serio convocadas par seu Coonleruwor ou por um terço de seus 
membro. 

f 1° - As deliberaç(les do Comit8 dependem da aprovação de, oo mfohno, dois le!ÇO$ de $eUli 

membros. 

f X' - A a~ ollo jusliíicnda do 1:1:p.=ntnnle litular ou suplen.le n duas [rlllnil)es cooscc.uti11as 
acmewá sua eitclu.são a.utom&tiça do Comit.e. 

Alf.. 8° - A participação nas atividades do Comil! ~ considerada se.rvi.ço !)\\bli<:o relevante, vedada 
a remunenção, a qualquer título, de seus integrantes e eventuais convidados. 

Alf.. 9" - C-aberí ao Comit! e]aborar e ap.rovar o seu regimento int=o. 

Alf.. 10 - Esie Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de CoivatlllS E,mdo do Piauí, nos ~is días do mês df! 

deze-mbro do ano de dois mil e d=ove. 

4,;,.J~r,.,.,./ 
L~l 

PR~FEITURA MUNICIPAL. DE COIVARAS 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fones: (86} 3261-1131 
QIPJ41.522.3.35/0001-S7 • CEP.: 64.llS-000 • Coivaras - Piaul 
E-mail: prefeituradecolvaras@hotmail.a>m 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeita Munldpal de Coivaras, Estado do Plaul, participa e con110Ca a.s 
entídades de dasse e associações dvls comunlárla,s e munícipes em geral, para Audiência 
Pública que nos termos do Par.tgrafo § 4a do art. 941 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
Parágrafo Único do art. 55, da Resolução TCE/PI n'il 32 de 2.9.11.20'1.2, será rea'lizado às 9:00 

hs. do dia 27 de dezembro d.o corrente ano, tendo como local a Câmara Municipal, 

localiz.id.i à RuaJo3o do Mol'lte Furtado, Ce11tro., Coivaras - PI. 

A pauta de trabalho será: 

► Apresentação e discussão do.s re.latórios de Gestão da Prefeitura Municipal de 

Colvaras referentes ao 1 a semestre ,de 2019 e, 2• q,uadri mestre da Secretaria 
Mu11icipal de Saúde do exercfcio de 201:9, em cumprimento à Lei de 
Responsabilidade f:lscal. 

Colvaras (PI), 17 de dezembro de 2019. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEJTIJJlA DE CRJSTINO CASTRO 

Al', Man:os Parente, -Centro 
CEJ': 64.920-000 - Cmti:no Castro-Pl 

PJ N' 06.554.364/0001-08 

i 
Lei n• 151/2019 de 17 de Dezembro de 2019, 

Autoriza o Poder E~ecutivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Especial no orçamento vigente, no valor de 
RSSS0.000,00(quinhen!os e cinquenta mil reais), e a criar 
fonte de recurso em elemento de receha e um programa de 
trabalho para vill.bilizar a execllÇão para o fim a que se destina 
e dá outras providência . 

O Prefeito Municipal de Munici~ de Cri tino Castro-PI, Estado do Piauí, no uso de 

suas atribuições contidas na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores de Cri.stino Ca tro-Pl, aprova e eu sanciono e promulga a eguiote Lei: 

Art. 1°- Fie.a aberto no orçamento em vigor, Lei Orçamentária Anual nº 142, de 
11/12/2018, o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e dnqu.enta mil 
reais), 

Art. 2° - Para viabilizar o registro da receita, fica criado no Elemento de Receita Orçamentária 
17.18.99.1.1 - Outras Trao íerêndas da União, a fonte de recurso 990 - Oulras De tinações 
Vinculadas de Recurso , no valo.rde R$ 550.000,00 (quiohentos e cinquenta mil reais). 

rt. 3° - Para possibilirar a execução da despesa objeto deste crédito ad'cional, ficam criados, 

no referido orçame1110 vigente, o Programa de Trabalho e os Elementos de Despesa a seguir, com a 

mesma fonte de recursos 990 - Outras Destinações Vinculadas de Recursos: 

CódigQS & peclfic.adle<i Valores 

Manutenção da Atividades com Recuoos da Ce ·são 
550:000,00 04.122.r.=.2,i;n.0000 

Onerosa 
3. 1.90.13.00 Obrig ões Palronais 200:000,00 

4.4.90.SI .00 Obras e Instalaçres 100:000,00 
4.4.90.52.00 Equipamento e Malerial Pennanenle 100:000,00 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Remiado 150:000,00 

Art. 4' - O~ recursos pata cobertll.1'll das despesas com o programa ora criado são derivndos 

das transferências oriundal da Ce.-..~o Onerosa do Bônu.~ de A. ~; natura do Pré-Sal. 

Art S°- Fica o Poder Execulivo Mu.oicipal autorizado a fazer por decreto os ajustes 
nec:es.'lários à e:\ecução do programa e a~ adequaç~ orçamentárias necessária._ ao atendimento das 
recomendações da ota Técnica SEI n• 11490/2019 d.o Miofatério da Economia. 

A.rt. 6°- &m lei entra cm "igor Dll data de sua publicação, r:cvogadas a.s disposições CID 

contrário. 

Prddtura lllnidpid de Cristino Ctitro-PI, 17 de dmmbro de 2019. 

1, . tf - ' ó\_~ J~ 
r L_ ~ I ~ i/ 1• w .................. _ . 

Prefeito Mu.oicip.al 
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


